
PROJETO DE LEI N o , DE 2009
(Do Sr. Dr. Talmir)

Altera a Lei no 9.294, de 15 de julho
de 1996, incluindo a vedação de veiculação
de propaganda de bebidas alcoólicas em
materiais esportivos e afins.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Esta lei altera a Lei no 9.294, de 15 de julho de

1996, de modo a incluir a vedação de veiculação de propaganda de bebidas

alcoólicas em materiais esportivos e afins.

Art. 2º  O parágrafo único do art. 1o da Lei no 9.294, de 15

de julho de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o ................................................................................

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para

efeitos desta Lei, as bebidas potáveis com teor alcoólico superior a meio grau

Gay Lussac." (NR)

Art. 3º  O art. 6o da Lei no 9.294, de 15 de julho de 1996,

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6° É vedada a utilização de trajes esportivos ,

relativamente a esportes olímpicos, para veicular a propaganda dos produtos

de que trata esta Lei.
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Parágrafo único. Em estádios, veículos de competição e

locais similares não poderá ser utilizada indumentária, adereços ou roupas de

torcidas organizadas , para veicular a propaganda dos produtos de que trata

esta Lei." (NR)

Art. 4º  Esta lei entra em vigor após a sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A preocupação atual da OMS com os crescentes índices

de alcoolismo registrados pela juventude tem colocado  diversos agentes

públicos em alerta. Os malefícios do consumo do álcool são amplamente

conhecidos: causa diversas doenças, acidentes de trânsito, incita a violência e

é o grande responsável pelos óbitos registrados nas ocorrências policiais.

Como comprovação dessas desvantagens, conforme publicou o Estado de São

Paulo em 19 de janeiro de 2009, o Ministério da Saúde constatou, entre os

anos de 2000 e 2006, um aumento na taxa de mortalidade por doenças

associadas ao alcoolismo de 10,7 para 12,6 óbitos por 100 mil habitantes.

A propaganda de bebidas alcoólicas, com todas as

outras, procura associar ao bem estar e aos efeitos positivos causados pela

prática esportiva à ingestão de produtos que contêm álcool. Nesse sentido,

agregar a imagem de esportistas famosos a marcas de cervejas preocupa pelo

impacto imediato e midiático que a imagem possui na mente das crianças e

jovens. Essa prática deve ser mitigada.

Apesar do efeito nocivo desse tipo de propaganda,

entendemos a importância dessas veiculações para o faturamento da

radiodifusão. Por esse viés, compreendemos ser danosa, do ponto de vista da

viabilidade econômica da transmissão de eventos esportivos, proibir a

veiculação de propagandas desses produtos na televisão. A escassez dessa

fonte de receitas iria repercutir negativamente nos valores auferidos pelas

comercializações, o que afetaria, no final da cadeia, os rendimentos

transferidos aos esportistas e associações.

No entanto, acreditamos que a transmissão de imagens

da torcida, particularmente de torcidas organizadas e de convidados especiais
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exibindo marcas de bebidas alcóolicas passa uma imagem equivocada para os

jovens, uma vez que associam o espetáculo a marcas e, o que é pior, ao seu

consumo. Igualmente, crianças e adolescentes que se encontrem nos estádios

irão se deparar com vários indivíduos portando logomarcas, brindes e adereços

com marcas que passarão a associar e admirar.

Para coibir esse tipo de merchandising oferecemos o

presente projeto de lei que altera a lei 9.294/96 que impõe restrições à

propaganda de cigarros e álcool. Em primeiro lugar, como forma de incluir as

cervejas no âmbito da lei, optamos por reduzir o limite, lá estabelecido em 13

graus Gay Lussac, para apenas 0,5 graus. Dessa maneira, sucos de frutas ou

outras bebidas que possuam resíduos de fermentação não seriam

consideradas como bebidas alcoólicas. Todavia, cervejas, que possuem em

média teor alcoólico entre 4 e 6%, estariam compreendidas nas novas

limitações propostas.

A seguir, o projeto estabelece que não poderão ser

utilizados em locais de práticas esportivas materiais esportivos, adereços ou

roupas de torcidas organizadas que contenham alusão a bebidas alcóolicas.

Pela contribuição ora ofertada, cremos contribuir para a

diminuição dos crescentes índices de alcoolismo aqui citados e mitigar os

males que as bebidas alcoólicas causam a nossa sociedade.

Face ao exposto, solicitamos aos nobres pares o apoio à

APROVAÇÃO do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em         de                         de 2009.

Deputado DR. TALMIR
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